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Parecer 000000/2024 
Ref.: Emenda 4 ao Projeto de Lei Nº 029.2024 
Autoria: EDUARDO DADE SALLUM 
Matéria: Direito Constitucional/Financeiro 
 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO. EMENDA PARLAMENTAR. 
 
 
I-DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de Projeto de Emenda ao Projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias, 

autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador EDUARDO DADE SALLUM.  
 

Importante destacar, desde já, que o exame da Procuradoria Legislativa cinge-se 
tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por 
base o projeto apresentado, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem 
técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à 
apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

Este é o relatório, segue o parecer. 
 
 
II-DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
Ressalta-se a importância do parecer financeiro a ser elaborado especificamente as 

questões financeiras. Este parecer jurídico leva em consideração a análise jurídica e não 
contábil, financeira, a ser realizada pela comissão de finanças. 

 
 

Trata-se de matéria definida como de interesse local, com possibilidade de emenda 
parlamentar.  

Vejamos O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a respeito do tema: 
 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA PARLAMENTAR 
IMPOSITIVA À LEI MUNICIPAL Nº 2.341, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019 DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ (LEI DE ORÇAMENTO ANUAL - LOA), 
COM A FINALIDADE DE DESTINAR VALORES EXPRESSOS A DETERMINADAS 
INSTITUIÇÕES. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL QUE É DE INICIATIVA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PODER LEGISLATIVO QUE DETÉM, CONTUDO, 
PRERROGATIVA PARA EMENDAR PROJETOS DE LEI, MESMO DE INICIATIVA 
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, DESDE QUE OBSERVADOS OS 
LIMITES CONSTITUCIONAIS PREVISTOS NO ARTIGO 175 DA CONSTITUIÇÃO 
PAULISTA E 166 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA A HIPÓTESE DE LEI 
ORÇAMENTÁRIA. EMENDA PARLAMENTAR IMPUGNADA QUE OBSERVOU OS 
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LIMITES PREVISTOS CONSTITUCIONALMENTE, EIS QUE: A) AUSENTE 
DEMONSTRAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE DA EMENDA IMPUGNADA COM O 
PLANO PLURIANUAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS; B) HOUVE 
INDICAÇÃO DOS RECURSOS NECESSÁRIOS, PROVENIENTES DE ANULAÇÃO DE 
DESPESAS; C) EFETUADA DENTRO DO PERCENTUAL TOTAL DA RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA PREVISTO NO TEXTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. RECONHECIMENTO DA 
CONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA PARLAMENTAR IMPUGNADA. Ação direta 
julgada improcedente.  
 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2009006-02.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 16/12/2020; Data de Registro: 17/12/2020) 

 
Vejamos a Constituição do Estado de São Paulo: 
 
 

Artigo 175 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais, bem como 
suas emendas, serão apreciados pela Assembleia Legislativa. 
§ 1° - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que 
o modifiquem serão admitidas desde que: 
1 - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 
2 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Municípios. 
3 - sejam relacionadas: 
a) com correção de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§2° - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão 
ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§3° - O Governador poderá enviar mensagem ao Legislativo para propor 
modificações nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não 
iniciada, na Comissão competente, a votação da parte cuja alteração é 
proposta. 
§4° - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não 
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo 
legislativo. 
§5° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, 
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 
§ 6° - As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão de 0,45% 
(quarenta e cinco centésimos por cento) da receita corrente líquida prevista 
no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que, no mínimo, a 
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metade do percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
(NR) 
- § 6° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 12/12/2022, 
com efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente. 
§ 7° - A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 
saúde previsto no § 6° deste artigo, inclusive custeio, será computada para 
fins do cumprimento do item 1 do parágrafo único do artigo 222, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (NR) 
- § 7° acrescentado pela Emenda Constitucional n° 45, de 18/12/2017, com 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente. 
§ 8° - É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações 
a que se refere o § 6° deste artigo, em montante de 0,45% (quarenta e 
cinco centésimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, conforme os critérios definidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. (NR) 
- § 8° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 52, de 12/12/2022, 
com efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente. 
§ 9° - Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira prevista no § 8° deste artigo, em montante 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias. (NR) 
- § 9° acrescentado pela Emenda Constitucional n° 45, de 18/12/2017, com 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente. 
§ 10 - Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei 
de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 8° deste artigo 
poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente 
sobre o conjunto das despesas discricionárias. (NR) 
- § 10 acrescentado pela Emenda Constitucional n° 45, de 18/12/2017, com 
efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente. 

 
 
Finalmente, relativamente ao quesito mérito, e observando os princípios 

norteadores da Administração Pública (art. 37, caput, da CF), na condição de “juízes do 
interesse público”, pronunciar-se-á o soberano Plenário.  
 
 

 
III-DA CONCLUSÃO 
 
Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é Favorável ao trâmite da 

emenda apresentada 
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https://www.al.sp.gov.br/norma/184541
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https://www.al.sp.gov.br/norma/184541
https://www.al.sp.gov.br/norma/184541
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É o parecer, à consideração da autoridade superior. 
 
Tatuí, 18 de Julho de 2024. 
 
DR. ARTHUR FONTOURA 
PROCURADOR LEGISLATIVO 
Emenda 4 ao Projeto de Lei 29 de 2024 
 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:  
- 

C
H

A
V

E
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: D

78
4-

E
0T

R
-1

S
D

P
-6

U
3P



Câmara Municipal de Tatuí, 18 de julho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D784E0TR1SDP6U3P"?chave=D784E0TR1SDP6U3P, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: D784-E0TR-1SDP-6U3P
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